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RESOLUÇÃO CRESS 5ª REGIÃO Nº 013/2022 

 
Dispõe sobre retificação do artigo 3º da 
Resolução CRESS 5ª Região nº 005/2022.  

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 5ª 

REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais: 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo no 17°, § 3, do regimento interno do 

CRESS 5 regiões; 

 

CONSIDERANDO o disposto do art. 13° da Resolução CFESS 660/2013; 

CONSIDERANDO o disposto na Ata de Reunião Ordinária n° 001/2022, 

ocorrida em 14 de janeiro de 2022, na sede do Conselho Regional de Serviço 

Social da Bahia (5ª Região), acerca do acolhimento do pedido de renúncia do 

Conselheiro Ivanildo Nascimento Sancho ao cargo de 2º Secretário e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Resolução CRESS 5ª Região, n° 

005 de 25 de fevereiro de 2022. 

 

RESOLVE: 

Art.1°. Retificar o disposto no artigo 3° da Resolução CRESS 5ª Região, n° 005 

de 25 de fevereiro de 2022, da seguinte forma:  

Onde se lê: 

“Art. 3º. Afastar a pedido, o Conselheiro Ivanildo Nascimento Sancho, registro de n° 

08.362 do cargo de 2° Secretário do Conselho Regional de Serviço Social 5ª Região, 

de seu cumprimento imediato, ou seja, desde 14 de fevereiro de 2021”. 

Leia-se: 

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo de 2° Secretário, em razão do acolhimento 

ao pedido de renúncia do conselheiro Ivanildo Nascimento Sancho, registro de 

n° 08.362, a partir de 14 de fevereiro de 2022.  
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Art. 2º. Manter inalteradas as demais disposições da Resolução CRESS da 5ª 

Região, n° 005 de 25 de fevereiro de 2022, inclusive as convocações dos 

suplentes. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador-Bahia, 06 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A.S. Silvana Melo da Silva 
Conselheira Presidente do CRESS da 5ª Região - Bahia 


